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Autoriza o Executivo Municipal a 

celebrar convênio com a Secreta 
ria da Criança, Família, 

tar Social do Governo do 
de São Paulo. 

e Bem Es 

Estado 

A Prefeita Munici pal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e prom ulga a se 
guinte lei: 

Art9 19 - Fi ca o Pode r Executivo autorizado 
a firmar convênio de cooperação técnica e financeira com a Secretaria da 

Criança, Família e Bem Estar Social do Governo do Estado de São Paulo, in 
clu s i ve termos aditivo s e /o u de re-ratificação que se fizerem necessãrios 

ã implantação e desenvolvimento de projetos que visem atender ã família e 
a grupos de população com problemãtica específica. 

Art9 29 - Os projetos a que s e refere o art~ 
go anterior serao específicos e previamente apro va dos pela Secretaria da 
Crian ç a , Família e Bem Estar Social. 

Art9 39 - O Convênio a que se refere a pr~ 

sente lei , cujos termos encontram-se em ane xo e de la fazendo parte, i nde 
penderã da origem dos recursos finan ceiros. 

ArtQ 49 - Fica o Exec uti vo Municipal autori

zado a abrir crédito especial ou créditos suplemen tares,a ser em cobertos 
com recursos provenientes de repasse da Se cretaria da Criança, Família e 

Bem Estar Social do Governo do Estado de São Paulo, até o limite de CR$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil cruzeiros reais ) . 

ArtQ 59 - As despesas decorrentes da execu

çao da presente lei correrao por conta dos recursos próprios, suplement~ 

dos se necessãr io. 

da s ua publi cação,revogadas 

18 de novembro de 1993. 

Art9 69 - Esta lei e ntrarã em vigor nJ~at. a 
as disposições em contrãr i o . 

Prefeitura Municipa l de São Jo sé dos amp s, 

Ângela 

Prefeita Municipal 

;?Za::;g~d~~ \ 
Secretãria de Desenvo l vimento Soc ial 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
18 de novembro de 1993. 

~ 
Clãudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrada na Divis ão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass unt os Juríd icos , aos dezoito dias do mês de novembro 
do ano de hum mil novecentos e noventa e 

três. _ Li 

DFO / wm 

---------~ ~ 
Fortunato Junior 

Divisão de Formalização e Atos 
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